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	Município de Dois Vizinhos



 
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


PROCESSO Nº. 01/2012
                   Dois Vizinhos, 09 de Janeiro de 2012.


1. OBJETO: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM ROLO COMPRESSOR DA FROTA MUNICIPAL N°. 121 e ROLO COMPRESSOR DA FROTA MUNICIPAL N°. 176, conforme segue:

	LOTE: 1 

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	MANUTENÇÃO CORRETIVA serviços de manutenção em Rolo Compressor, modelo Cs533E, Frota 121.
	1,00
	UN
	5.770,00
	5.770,00

	2
	MANUTENÇÃO CORRETIVA serviços de manutenção em Rolo Compressor, modelo Cs56, Frota 176.
	1,00
	UN
	6.900,00
	6.900,00

	3
	PEÇAS para Rolo Compressor, modelo Cs533E, Frota 121.
	1,00
	UN
	12.052,00
	12.052,00

	4
	PEÇAS Peças para Rolo Compressor, modelo Cs56, frota 176.
	1,00
	UN
	800,00
	800,00

	TOTAL
	25.522,00



1.1. Os serviços deverão ser executados em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.

1.2. As peças substituídas deverão ter garantia mínima de 01(um) ano, garantia da proponente, contados a partir da emissão da nota fiscal.

1.3. O fornecimento dos produtos será executado com a máxima obediência à licitação, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pelo Município, sob pena de desclassificação.

1.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as obrigações nele inseridas.

1.5. Os serviços deverão ser realizados dentro das especificações exigidas neste edital, e a Comissão Especial de Recebimento deste Município fará eventuais diligências para verificação destes. Os serviços que estiverem em desacordo serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a refazê-los, sem prejuízo para o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

1.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

2. AMPARO LEGAL: Artigo 25, “ caput” da Lei 8.666/93: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.”

3. EMPRESA CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado n°. 76.527.951/0001-85, com sede à Marginal da BR 116, n°. 11.807, KM 100 – Hauer, Curitiba – Paraná, associada da Associação Comercial do Paraná sob n°. 88, CEP: 80020-310, representada pelo senhor Lauri Antônio Pick, CPF/MF n°. 337.061.749-87, Diretor Financeiro.

4. VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para esta licitação será de R$ 25.522,00 (vinte e cinco mil quinhentos e vinte e dois reais).

5. VIGÊNCIA: O Contrato terá duração de 03 (três) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

6. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, em até 30 (trinta)  dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as necessárias anotações e carimbo do Termo de Recebimento e Aceitação, conforme Decreto nº 8624/2011 com visto do responsável.

6.1. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas, bem como as guias de recolhimento de INSS e FGTS para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 8.666/93.

6.2. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato.

6.3. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

6.4. Deverá ser informada na Nota Fiscal de prestação de serviços os Tributos de INSS, ISSQN e IRRF. 

6.5. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subseqüente.

6.6. O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de serviços. 

 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta das seguintes dotações  orçamentárias:

	DOTAÇÕES

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2011
	2010
	06.001.04.122.02012-063
	0.1.00.000000

	2011
	5780
	09.002.15.452.13012-174
	0.1.00.000000



8. RAZÃO DA ESCOLHA: A referida empresa é a única revendedora dos produtos fabricados pela CATERPILLAR BRASIL LTDA, no território compreendido pelos estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do sul, sendo também responsável integral pelos serviços de assistência técnica e fornecimento de peças de reposição.




João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças


ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 01/2012



			Em análise ao Processo de Inexigibilidade nº 01/2012, de 09 de Janeiro de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, atendendo solicitação da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, no uso de suas atribuições, o Senhor  Paulo Sérgio Ribas Santiago, Prefeito em Exercício de Dois Vizinhos, Estado do Paraná RATIFICA o procedimento tomado pela Secretaria de Administração e Finanças com amparo no Artigo 25, “ caput” da Lei 8.666/93.


VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para esta licitação será de R$ 25.522,00 (vinte e cinco mil quinhentos e vinte e dois reais).


OBJETO: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM ROLO COMPRESSOR DA FROTA MUNICIPAL N°. 121 e ROLO COMPRESSOR DA FROTA MUNICIPAL N°. 176


EMPRESA CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado n°. 76.527.951/0001-85, com sede à Marginal da BR 116, n°. 11.807, KM 100 – Hauer, Curitiba – Paraná, associada da Associação Comercial do Paraná sob n°. 88, CEP: 80020-310, representada pelo senhor Lauri Antônio Pick, CPF/MF n°. 337.061.749-87, Diretor Financeiro.





Dois Vizinhos, 12 de Janeiro de 2012.







Paulo Sérgio Ribas Santiago
Prefeito em Exercício







EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO




PROCESSO: 01/2012; OBJETO: MANUTENÇÃO CORRETIVA EM ROLO COMPRESSOR DA FROTA MUNICIPAL N°. 121 e ROLO COMPRESSOR DA FROTA MUNICIPAL N°. 176; EMPRESA CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado n°. 76.527.951/0001-85, com sede à Marginal da BR 116, n°. 11.807, KM 100 – Hauer, Curitiba – Paraná, associada da Associação Comercial do Paraná sob n°. 88, CEP: 80020-310, representada pelo senhor Lauri Antônio Pick, CPF/MF n°. 337.061.749-87, Diretor Financeiro; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “caput” da Lei 8.666/93; VALOR ESTIMADO: R$ 25.522,00 (vinte e cinco mil quinhentos e vinte e dois reais); VIGÊNCIA: O Contrato terá duração de 02 (dois) meses; RECONHECIMENTO: 09 de Janeiro de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 12 de Janeiro de 2012, pelo Senhor Paulo Sérgio Ribas Santiago, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.







João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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